
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   , DE 2009 

Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade empresária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 6º, 50, 52 e 68 da Lei nº 11.101, de 9 de 

fevereiro de 2005, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º .............................................................. 

........................................................................... 

§ 7º O deferimento da recuperação judicial suspende os atos de 

alienação na execução fiscal. 

................................................................... (NR)” 

“Art. 50. ............................................................. 

I – concessão de prazos e condições especiais para pagamento 

das obrigações vencidas ou vincendas, inclusive as de natureza fiscal; 

................................................................... (NR)” 

“Art. 52. ............................................................ 

........................................................................ 

III – ordenará a suspensão de todas as ações ou execuções contra 

o devedor, na forma do art. 6o desta Lei, permanecendo os respectivos 

autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos 

§§ 1o e 2o do art. 6o desta Lei e as relativas a créditos excetuados na 

forma dos §§ 3o e 4o do art. 49 desta Lei; 

................................................................... (NR)” 

“Art. 68. ............................................................ 
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Parágrafo único. O deferimento do processamento da 

recuperação judicial não exclui o devedor dos parcelamentos dos quais 

participe e nem veda a concessão de novos parcelamentos previstos na 

legislação. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Fica revogado o art. 57 da Lei nº 11.101, de 2005. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recuperação judicial, que veio substituir a desgastada e pouco 

eficiente concordata, tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 

crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da 

fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo 

à atividade econômica. Isso é o que enuncia o art. 47 da Lei nº 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005, chamada de Nova Lei de Falências. 

Como é óbvio, o instituto da recuperação judicial visa à 

continuidade da empresa e, portanto, devem ser conferidos pela legislação de 

referência meios razoáveis para que isso ocorra. Logicamente, os interesses 

das diversas classes de credores devem ser observados, e são, como bem 

demonstram os arts. 55 e 56 da Lei nº 11.101, de 2005. Esses dispositivos 

possibilitam a objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, 

caso em que o juiz responsável convocará a assembleia-geral de credores 

para deliberar sobre ele. 

Entretanto, a lei falimentar brasileira, em que pese sua apurada 

técnica, contém dispositivos que contrariam a premissa da continuidade da 

empresa e o próprio espírito da recuperação judicial, tornado-a impossível em 

vários casos. A exigência de apresentação de certidões negativas de débitos 

tributários por parte das empresas em dificuldades e o curso das execuções 

fiscais acaba com qualquer chance de uma real recuperação judicial. 

Efetivamente, quando a empresa está em fase pré-falimentar dificilmente 

estará em dia com suas obrigações fiscais. Além disso, muito provavelmente 

já estará sendo executada para pagamento de débitos fiscais. Assim, exigir 

dela certidões negativas e possibilitar a continuidade das execuções fiscais 
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significa, na melhor das hipóteses, beneficiar injustificadamente uma classe 

de credor em detrimento de todas as outras. Na pior das hipóteses, implica 

tornar ineficaz a lei falimentar. 

Outro problema com o qual as empresas em recuperação vêm se 

deparando refere-se ao parcelamento de débitos tributários. Lembramos que 

os §§ 3º e 4º do art. 155-A do Código Tributário Nacional (CTN – Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966) dispõem que lei específica disporá sobre as 

condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em 

recuperação judicial e que a inexistência dessa lei importa na aplicação das 

leis gerais de parcelamento. Em nenhum momento o CTN ou a Lei nº 11.101, 

de 2005, excluem as empresas em recuperação de parcelamentos ou 

determinam a aplicação a elas de regras mais gravosas. Muito pelo contrário, 

em atendimento ao princípio constitucional da capacidade contributiva, o 

parcelamento específico para empresas em recuperação deve ser mais 

benéfico. 

Todavia, inexistindo, até a presente data, a mencionada lei 

específica, a Secretaria da Receita Federal do Brasil tem agido de forma 

restritiva e possibilitado o parcelamento do débito em apenas sessenta vezes, 

com base no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. Tem, também, 

excluído as empresas de parcelamentos anteriormente deferidos. Mas, como 

visto acima, essa interpretação não tem amparo e vai contra o espírito da lei 

falimentar. 

Os nossos tribunais têm feito a sua parte e, ao interpretar de 

forma sistemática a Lei nº 11.101, de 2005, estão afastando esses empecilhos 

à recuperação judicial. Por exemplo, no julgamento do Agravo Regimental no 

Conflito de Competência nº 81.922/RJ, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

entendeu que, processado o pedido de recuperação judicial, suspendem-se 

automaticamente os atos de alienação na execução fiscal. Também é 

esclarecedor o recente acórdão proferido pelo STJ no julgamento do Recurso 

Especial nº 844.279/SC, onde se consignou que a tendência da atual doutrina 

e legislação brasileiras sobre o regime falimentar orienta-se no sentido de 

garantir às empresas seu acesso aos planos de parcelamento fiscal, para 

manter seu ciclo produtivo, os empregos gerados, a satisfação de interesses 

econômicos e o consumo da comunidade.  

Cabe ao Legislativo, agora, cumprir sua finalidade constitucional 

e corrigir as distorções da lei falimentar, a fim de atribuir segurança jurídica 
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ao sistema. Dessa forma, será desnecessário o ajuizamento de ações por parte 

das empresas que pretendem, apenas, ver respeitados os princípios básicos da 

recuperação judicial. 

Diante disso, estamos propondo alterações nos arts. 6º, 50, 52 e 

68 da Lei nº 11.101, de 2005, bem como a revogação de seu art. 57. Assim, 

fica estipulado que, decretada a falência ou deferido o processamento da 

recuperação judicial, suspendem-se os atos de alienação nas execuções de 

natureza fiscal. Outrossim, restará expresso que o deferimento do 

processamento da recuperação judicial não exclui o devedor dos 

parcelamentos dos quais participe e nem veda a concessão de novos 

parcelamentos previstos na legislação. Também se retira da lei a exigência da 

apresentação de certidões negativas para que tenha curso o procedimento de 

recuperação. 

Ressaltamos que as modificações propostas se coadunam com o 

princípio da preservação da entidade empresarial, tornam a legislação de 

referência mais eficaz, atribuem maior segurança jurídica ao sistema e estão 

de acordo com a moderna jurisprudência pátria.  

Do exposto, tendo em vista a relevância da matéria, contamos 

com o apoio de nossos ilustres Pares para a aprovação do projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador VALDIR RAUPP 


